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1. Introdução

O presente trabalho tem por objetivo ana-
lisar a formação da autonomia municipal
no Estado brasileiro a partir, principalmen-
te, das reflexões e do confronto das realida-
des descritas nas obras A democracia na
América, de Alexis de Tocqueville (2005),
e Coronelismo, Enxada e Voto, de Victor Nunes
Leal (1997). Em síntese, o que se intenta
mostrar é que a tendência à centralização
da federação brasileira, já atuante no siste-
ma coronelista, persistiu durante todo o de-
correr da história republicana, com efeitos
perniciosos sobre a liberdade e a autono-
mia dos municípios.

Para Tocqueville (2005, p. 98), há duas
espécies de centralização: a governamental
e a administrativa. A centralização gover-
namental dá-se pela concentração, num
mesmo lugar ou numa mesma mão, dos in-
teresses comuns a todas as partes da nação,
como a formação das leis gerais e as rela-
ções do povo com o estrangeiro. De outro
lado, a centralização administrativa confi-
gura-se pela concentração, da mesma ma-
neira, dos interesses que são específicos de
certas partes da nação, como ocorre com os
empreendimentos comunais. Embora exis-
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tam pontos em comum, e até auxílios mútu-
os entre elas, as espécies de centralização
devem ser apartadas. Defende Tocqueville
(2005, p. 99) que não há nação que seja ca-
paz de viver nem de prosperar sem uma for-
te centralização governamental. Entretanto,
a centralização administrativa só serve para
debilitar os povos que a ela submetem-se,
diminuindo-lhes o espírito de cidadania.
Embora sirva para reunir, em determinada
ocasião e lugar, toda a força disponível da
nação, diminui com o correr do tempo sua
potência. Desse modo, contribui para a gran-
deza passageira de um homem, mas não
para a prosperidade duradoura de um povo.
Tocqueville (2005, p. 100) verifica na Amé-
rica do tempo em que descreve uma forte
centralização governamental, mas a ausên-
cia de centralização administrativa. Isso se
deve, em grande medida, à formação natu-
ral das comunas, de modo que a forma do
governo federal foi a última a aparecer
(TOCQUEVILLE, 2005, p. 69-70).

2. A autonomia municipal até a
República

A história no Brasil, entretanto, apresen-
ta evolução diversa. Lembra José Celso de
Macedo Soares Guimarães (1990, p. 112)
que, no início da ocupação do território bra-
sileiro, os municípios gozavam de autono-
mia, mais por necessidade do que por in-
tenção do governo português. A grande ex-
tensão do território, a pouca densidade e
grande dispersão da população, as dificul-
dades para estabelecimento de comunica-
ções e o pequeno interesse em uma ocupa-
ção permanente dificultavam o controle efe-
tivo do governo de Portugal. Contudo, uma
localidade somente era oficializada como
vila, onde se podia instalar uma câmara
municipal, mediante ato régio. A câmara
cuidava de todos os assuntos de ordem lo-
cal, não importava se de natureza adminis-
trativa, policial ou judiciária, subordinada
a um controle gradativo, que subia até a
Corte. Mas o desempenho de suas atribui-

ções e poderes não se continha na legisla-
ção aplicável. Informa Leal (1997, p. 84) que,
desde então, via-se o poder privado desafi-
ando o poder público, muitas vezes de for-
ma tolerada e até estimulada pela Coroa. As
câmaras exerciam poder à margem dos tex-
tos legais e às vezes contra eles, com o bene-
plácito da Coroa, que sancionava as usur-
pações praticadas pelos onipotentes senho-
res rurais por intermédio das câmaras e, por
vezes, ainda lhes conferia prerrogativas es-
peciais. Afinal, seria difícil conter essas
manifestações do poder privado em vista do
extenso domínio rural, essencialmente mo-
nocultor e baseado no trabalho escravo. A
população era composta por escravos e por
trabalhadores chamados livres, mas incul-
tos e inteiramente dependentes da nobreza
fundiária. Assim, as câmaras municipais,
instrumento de poder político do senhoria-
to fundiário, exerciam larga esfera de atri-
buições, que resultavam muito mais da prá-
tica do que da lei. O verdadeiro centro de
poder econômico, social e político da Colô-
nia era representado pelo latifúndio mono-
cultor e escravocrata.

A propósito, Luis Aureliano Gama de
Andrade (2004, p. 206) afirma que a organi-
zação municipal no Brasil-Colônia, embora
tenha precedido o povoamento, esteve todo
o tempo a serviço dos interesses dos senho-
res rurais, facilitando a resolução de dispu-
tas nascidas entre eles. Desse modo, quan-
do surgem os núcleos urbanos que gravita-
vam em torno da exploração da cana-de-
açúcar, a comuna era apenas uma assem-
bléia do senhoriato, não chegava a acolher
o vilão, o homem do povo, o pequeno bur-
guês do comércio. Portanto, o contraste com
as pequenas localidades da Nova Inglaterra,
observadas por Tocqueville (2005), é nítido,
pois a instituição municipal brasileira não
nasceu, como lá, da solidariedade ou do in-
teresse dos membros da comuna. Além dis-
so, o município da fase colonial norte-
americana era uma realidade homogênea,
com pequenas diferenças sociais e econômi-
cas entre os habitantes, enquanto no Brasil
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havia um fosso que separava os donos das
terras dos habitantes das vilas. Portanto, em-
bora se pudesse verificar certo grau de des-
centralização no período colonial, não se
podia propriamente falar de autonomia das
comunas e sua população, no sentido mais
próximo de autodeterminação, de liberda-
de, de condição pela qual o homem pode
escolher as regras que regem sua conduta.

No entanto, nem mesmo esse esboço de
descentralização resistiu longamente. Dos
meados para o final do século XVII, já se
identificava uma reação da Coroa contra a
nobreza rural da Colônia. Para isso contri-
buiu o incremento do comércio, o aumento
da população urbana e, sobretudo, o desen-
volvimento da economia colonial, que inici-
ava a contrapor-se aos interesses portugue-
ses, principalmente depois da descoberta
das minas. Para frear o domínio privado dos
senhores rurais, a Coroa prestigiou e apare-
lhou seus agentes na Colônia, especialmen-
te juízes de fora e ouvidores.  Esse processo
foi acelerado com a trasladação da Corte
para o Brasil e, depois, com a independên-
cia e a constitucionalização do País. O sé-
culo XIX assistiu a uma consolidação do
poder do Estado. A questão política passou
a ser interna, pois já não punha em disputa
a Colônia com a Metrópole. O senhoriato
rural deixou de operar no terreno das muni-
cipalidades e projetou sua importância eco-
nômica, social e política em toda a extensão
do Império. As contendas políticas passa-
ram a ser nacionais, mas continuaram res-
tritas à classe dos senhores rurais. Aprofun-
dou-se a centralização, com esteio na estru-
tura agrária e na escravidão (LEAL, 1997, p.
90-92). O pequeno sopro de idéias descen-
tralizadoras que acompanhou o movimen-
to da independência foi abafado pela Lei de
1o de outubro de 1828 que, inspirada na le-
gislação portuguesa, reduziu as câmaras ao
papel de corporações meramente adminis-
trativas, retirando-lhes as funções judiciais,
sob argumento de especialização de fun-
ções. Além disso, as câmaras passaram a
sofrer rígido controle, exercido pelos conse-

lhos gerais, pelos presidentes de província
e pelo Governo Geral. A doutrina da tutela,
que equiparava o município, na ordem ad-
ministrativa, a um menor de idade, impu-
nha-lhe um sistema de assistência e fiscali-
zação, que consistia na necessidade de con-
firmação dos atos de sua competência (pos-
turas) pelos conselhos gerais das provínci-
as, além de recursos, em matéria econômica
e administrativa, para esses conselhos, para
os presidentes de província, para o Gover-
no e para a Assembléia Geral na Corte
(LEAL, 1997, p. 92-95).

Depois, a inspiração liberal do Ato Adi-
cional beneficiou as províncias, em detri-
mento da autonomia municipal. Na verda-
de, transferiu a tutela sobre as câmaras mu-
nicipais para as assembléias provinciais,
então criadas. Conferiu às províncias a prer-
rogativa de definir, conforme sua conveni-
ência, as funções e a área de atuação das
câmaras municipais. Ao atender ao objeti-
vo de fortalecer as províncias perante o Go-
verno Geral, restringiu ainda mais a liber-
dade da administração local. O presidente
da província, delegado do Imperador, aca-
bou, na prática, por representar a figura
dominante no cenário provincial. Por inter-
médio dele, o poder central saiu novamente
fortalecido. Para isso, muito contribuiu o
receio de que a liberdade para as províncias
acabasse por resultar no fim da escravidão.
A centralização ajudou a manter a unidade
nacional e, com ela, a unidade do trabalho
escravo e a estrutura econômica do país
(LEAL, 1997, p. 95-98). Conforme Andrade
(2004, p. 207), a ordem política de então se
manteve com base em duplo fundamento: o
interesse em preservar a escravidão e o ca-
risma do imperador. Nos Estados Unidos, o
conflito do Norte moderno, que utilizava a
mão-de-obra assalariada, com o Sul escra-
vocrata levou à guerra civil. No Brasil, cons-
cientes do risco do duplo regime de traba-
lho, as elites políticas optaram pela centra-
lização e pela manutenção do trabalho es-
cravo. Afinal, conclui o autor, a centraliza-
ção era a pedra de toque do regime burocrá-
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tico-escravocrata e a garantia da preserva-
ção da unidade territorial, mantida a duras
penas (ANDRADE, 2004, p. 208).

3. A autonomia municipal na República

A proclamação da República trouxe
nova esperança para a autonomia munici-
pal, como desdobramento teórico da idéia
federalista de inspiração norte-americana.
Contudo, logo essa inclinação refluiu. A
Constituição de 1891 limitou-se, em seu art.
68, a estabelecer que os estados deveriam
organizar-se de forma que ficasse assegura-
da a autonomia dos municípios em tudo
quanto respeitasse ao seu peculiar interes-
se. O entusiasmo liberal não perdurou e logo
as constituições estaduais fizeram cercear
os direitos dos municípios, determinando
condições para que pudessem gerir seus
negócios, tirando-lhes a faculdade de ele-
ger o chefe do poder executivo ou estabele-
cendo sistema prévio de fiscalização da ad-
ministração e das finanças municipais pelo
estado. Leal (1997, p. 101-102) lembra que
teses jurídicas sustentavam restrições à au-
tonomia municipal, como a de Castro Nunes,
pela qual, no regime federativo, a unidade
política era o estado e não o município, e a
de Francisco Campos, segundo a qual a
maioria dos problemas de que se encarrega-
va a administração municipal transcendia
os estreitos limites comunais, passando a
interessar a todo o estado. Nesse contexto é
que se verificou o fortalecimento do poder
estadual e, conseqüentemente, dos governa-
dores. Eleitos, eles já não precisavam tanto
do centro como os presidentes de província,
que eram nomeados. O presidente da Repú-
blica, carente de meios para firmar-se pe-
rante os demais componentes da União,
necessitava compor-se com os governos es-
taduais. Contudo, a maioria do eleitorado
ainda encontrava-se no meio rural, era com-
pletamente ignorante e dependente dos fa-
zendeiros, tanto econômica quanto politi-
camente. Os políticos estaduais, para garan-
tirem votos, firmavam compromissos com

os fazendeiros por intermédio dos chefes
políticos locais. Formava-se, então, o com-
promisso coronelista entre os governos es-
tadual e municipal, descrito por Leal
(1997), de índole semelhante à composição
política firmada entre o líder estadual e o
governo federal. Nas relações estados-
municípios, atuava a política dos coronéis;
nas relações União-estados, vigia a política
dos governadores.

Leal (1997, p. 40) explica, como indica-
ção introdutória, que concebe o coronelis-
mo como resultado da superposição de for-
mas desenvolvidas do regime representati-
vo a uma estrutura econômica e social ina-
dequada. Não se tratava da sobrevivência
da hipertrofia do poder privado, típica do
período colonial, mas de uma adaptação do
poder privado para coexistir com um regi-
me político de base representativa. O coro-
nelismo configurava uma troca de provei-
tos entre o poder público, progressivamente
fortalecido, e a decadente influência social
dos chefes locais, principalmente senhores
de terra, de modo a estabelecer um compro-
misso que se apoiava na estrutura agrária,
cujas características forneciam as bases de
sustentação do poder privado. O próprio
Leal (1997, p. 276), no final de sua obra, con-
ceitua o coronelismo como um sistema polí-
tico dominado por uma relação de compro-
misso entre o poder privado decadente e o
poder público fortalecido. José Murilo de
Carvalho (1997, p. 230) esclarece que o co-
ronelismo, nessa concepção, era uma com-
plexa rede de relações que ia desde o coro-
nel até o presidente da República, envolven-
do compromissos recíprocos. Foi um fenô-
meno datado historicamente, que surgiu na
confluência de um fato político com uma
conjuntura econômica. O fato político era o
federalismo implantado na República, em
substituição ao centralismo imperial, que
resultou na criação de um poderoso gover-
nador de estado, eleito pelas máquinas par-
tidárias estaduais e que se configurava che-
fe da política estadual, em torno do qual se
arregimentavam as oligarquias locais. A
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conjuntura econômica era a decadência dos
fazendeiros, que acarretava o enfraqueci-
mento do poder político dos coronéis. Des-
se modo, o coronelismo estabeleceu-se na
Primeira República como um sistema polí-
tico de barganhas entre o governo e os co-
ronéis.

Ao desmonte da República Velha, após
a Revolução de 1930, associou-se o desejo
de moralizar e dar eficiência à administra-
ção municipal, na qual se identificavam fal-
ta de métodos racionais, desorientação ad-
ministrativa, gestão financeira fraudulenta
e outros defeitos. A solução foi estabelecer a
nomeação do prefeito, assistido por um con-
selho consultivo, e implantar um sistema de
recursos que seguia a hierarquia executiva
até o chefe de governo nacional. A esses
mecanismos aliou-se a propagação da idéia
do departamento de municipalidades, ór-
gão estadual responsável, entre outras atri-
buições, por prestar assistência técnica aos
municípios, coordenar suas atividades em
função de planos estaduais, fiscalizar a exe-
cução de seus orçamentos e opinar sobre
medidas administrativas. Ou seja, por meio
dele, o governo estadual exercia a tutela so-
bre a vida administrativa dos municípios.
O interesse eleitoral dos estados em contro-
lar os municípios aparecia, então, encober-
to pela necessidade de aperfeiçoar-lhes a
administração (LEAL, 1997, p. 102-107).

A Constituição de 1934 dispunha, em seu
art. 13, que os municípios deveriam organi-
zar-se de forma que lhes ficasse assegurada
a autonomia em tudo quanto respeitasse a
seu peculiar interesse, especialmente quan-
to: à eletividade do prefeito e dos vereado-
res, sendo que a câmara municipal poderia
eleger aquele (exceto na capital do estado e
nas estâncias hidrominerais, em que os pre-
feitos eram nomeados pelo governo do esta-
do); a decretação de seus impostos e taxas
(cujo rol apresenta), a arrecadação e aplica-
ção das suas rendas; e a organização dos
serviços de sua competência. Tais disposi-
ções revelavam uma intenção descentrali-
zadora, resultante do trabalho de oposicio-

nistas da República Velha. Entretanto, fica-
va facultado ao estado a criação de um ór-
gão de assistência técnica à administração
municipal e fiscalização das suas finanças.
A preocupação (verdadeira ou dissimula-
da) com os descontroles administrativos e
financeiros dos municípios servia, mais
uma vez, para possibilitar a tutela dos mu-
nicípios pelo estado. Por essa razão, Leal
(1997, p. 107-112) entende que o constituin-
te de 1934 foi contraditório.

As esperanças municipalistas foram dis-
sipadas pela Constituição de 1937 (arts. 26
a 29). Os prefeitos passaram a ser de livre
nomeação do governador do estado. A le-
gislação infraconstitucional (Decretos-leis
1.202/1939 e 5.511/1943) configurou um
sistema de tutela que privou o município de
qualquer órgão representativo e o submeteu
a um severo controle, tanto prévio quanto
ulterior. Além do departamento de munici-
palidades, criou-se um departamento admi-
nistrativo em cada estado, com o fito de pres-
tar assistência aos governos estadual e mu-
nicipais e exercer controle sobre eles. Além
disso, criou-se a Comissão de Estudo dos
Negócios Estaduais, nomeada pelo presi-
dente da República e subordinada ao mi-
nistro da Justiça, para opinar sobre medi-
das legislativas e administrativas, estadu-
ais e municipais que exigiam prévia apro-
vação do chefe do Estado. A centralização
política do Estado Novo implicou completa
anulação da autonomia municipal (LEAL,
1997, p. 112-114).

A Constituição de 1946, no movimento
pendular da matéria, retomou a eletividade
do prefeito, embora ainda com exceções, e
procurou assegurar a administração pró-
pria do município no que fosse de seu pecu-
liar interesse, conforme disposto no art. 28.
O texto constitucional permitiu a criação de
órgão estadual de assistência técnica aos
municípios, mas não previu que pudesse ele
fiscalizar suas finanças (art. 24). Por outro
lado, admitiu que a administração financei-
ra, especialmente a execução do orçamento,
fosse fiscalizada, nos estados e municípios,
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pela forma que estabelecesse as constitui-
ções estaduais (art. 22). Aliado a isso, a pos-
sibilidade de regulamentação de aplicação
de alguns tributos por lei federal permitiu a
interferência na vida financeira dos mu-
nicípios.

O regime pós-1964 não alterou a eletivi-
dade dos prefeitos na Constituição de 1967
e na Emenda Constitucional no 1, de 1969,
excepcionando-a apenas para as capitais,
estâncias hidrominerais e municípios de
interesse da segurança nacional. Quanto à
autonomia municipal, praticamente repetia
as disposições de 1946. Entretanto, o poder
centralizou-se fortemente na esfera federal
e os governadores passaram a ser prepos-
tos do poder central. A limitada dinâmica
eleitoral tornou desnecessária a intermedi-
ação local. Mas os municípios acabaram
atingidos pelas políticas do novo regime,
sobretudo pelo forte tom tecnocrático, com
ênfase na modernização do país. Os milita-
res e os tecnocratas formaram a base dos
novos governos. Embora tenham sido cres-
centes as receitas municipais, a aceleração
da urbanização e da industrialização tor-
naram insuficientes os recursos para inves-
timentos de maior envergadura. Em conse-
qüência, mesmo as cidades maiores preci-
savam recorrer aos governos estaduais e fe-
deral para realizá-los. Assim, renovava-se,
em outros termos, a dependência dos muni-
cípios às instâncias superiores de governo,
tendo os políticos locais que se filiarem ao
partido governista para receberem os recur-
sos necessários, repetindo o governismo que
já se identificava no sistema coronelista
(ANDRADE, 2004, p. 210-213).

Na esteira da redemocratização, a
Constituição de 1988 inovou ao dispor que
a federação brasileira compõe-se de estados
e municípios (elevados, portanto, a entes fe-
derativos), assegurou a eletividade do pre-
feito e vereadores e garantiu a auto-organi-
zação do município por meio de lei orgâni-
ca, com parâmetros fixados no art. 29. Além
disso, institui nova repartição de receitas
tributárias, senão correspondente a suas

atribuições, mais favorável do que nas cons-
tituições precedentes. Os municípios, con-
tudo, receberam tarefas mais complexas e
relevantes, como nas áreas de saúde e edu-
cação. A crescente participação política da
população, incrementada pelas facilidades
de comunicação do mundo contemporâneo,
ajudou a elevar as exigências das adminis-
trações municipais. O fato é que não se pode
ainda considerar superado o modelo de de-
pendência da esfera municipal das instân-
cias estadual e federal, com seus conseqüen-
tes defeitos, como o clientelismo, o gover-
nismo e outros mecanismos espúrios, como
a adoção de critérios políticos para libera-
ção de emendas orçamentárias.

4. Centralização e liberdade

A história atribui razão à afirmação de
Leal (1997, p. 70) de que, ao estudarmos a
autonomia municipal no Brasil, o problema
verdadeiramente encontrado não é o de au-
tonomia, mas o da falta dela, tão constante
em nossa história é o amesquinhamento das
instituições municipais. Também encontra
ressonância o alerta de Tocqueville (2005,
p. 70) de que, embora a comuna exista des-
de que há homens, a liberdade comunal é
rara e frágil, por ser aquela mais exposta às
invasões do poder. As instituições comu-
nais, para se afirmarem, precisam ter-se de-
senvolvido plenamente e ter-se incorpora-
do às idéias e aos hábitos nacionais, pois,
enquanto a liberdade comunal não estiver
arraigada nos costumes, é fácil destruí-la.
Assim, a liberdade comunal escapa ao es-
forço do homem, pois é raro ser criada. Ela
nasce de si mesma, desenvolve-se no seio
da sociedade. Contudo, para se arraigar nos
costumes, tal liberdade deve subsistir por
muito tempo nas leis, pois é pela ação contí-
nua das leis e dos costumes que ela se con-
solida. Tocqueville (2005, p. 71-72) não iden-
tificou uma só nação no continente europeu
que conhecesse tal liberdade, mas a reco-
nheceu na Nova Inglaterra, onde as insti-
tuições comunais eram antigas e exerciam
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prodigiosa influência sobre toda a socieda-
de. Sua lição torna-se eloqüente ao afirmar
que é na comuna que reside a força dos po-
vos livres. Para ele,

“as instituições comunais estão para
a liberdade assim como as escolas pri-
márias estão para as ciências: elas a
colocam ao alcance do povo, fazem-
no provar seu uso tranqüilo e habitu-
am-no a empregá-la. Sem instituições
comunais, uma nação pode se dotar de
um governo livre, mas não possui o es-
pírito da liberdade” (TOCQUEVILLE,
2005, p. 71).

Como visto, a história brasileira, sobre-
tudo no período republicano, é uma crônica
de centralização, reforçada por interdepen-
dência política entre o governo federal e os
estaduais, com mais ou menos poder para
um dos lados, mas sempre em detrimento
da autonomia do município. O coronelismo
é um fenômeno típico dessa realidade. Nele,
opera-se uma inversão no exercício da au-
tonomia local. Se ela fosse garantida juridi-
camente contra intromissões do poder esta-
dual e assentada em sólida base financeira,
a autonomia do município seria naturalmen-
te exercida pelo eleitorado, mediante man-
datários nomeados nas urnas. Entretanto,
como a autonomia legal era cerceada de di-
versas formas, o exercício de uma autono-
mia extralegal dependia inteiramente das
concessões do governo estadual. Desse
modo, a autonomia municipal não era um
direito da maioria do eleitorado, mas uma
dádiva do poder (LEAL, 1997, p. 71-72).

Carvalho (1997, p. 231-232) distingue o
coronelismo do mandonismo (ou do caci-
quismo, na literatura hispano-americana),
que se refere à existência local de estruturas
oligárquicas e personalizadas de poder. O
mandão é aquele que, por deter algum re-
curso estratégico – como a posse da terra –,
exerce sobre a população um domínio pes-
soal e arbitrário que a impede de ter livre
acesso ao mercado e à sociedade política. O
mandonismo entraria como uma caracterís-
tica do coronelismo, que toma forma no

momento em que os mandões perdem for-
ça e têm de recorrer ao governo. O autor
(CARVALHO, 1997, p. 233) também dife-
re coronelismo e clientelismo, conceito mais
utilizado na literatura internacional e que
indica um tipo de relação entre atores polí-
ticos que envolve concessão de benefícios
públicos, na forma de empregos, benefícios
fiscais, isenções, em troca de apoio político,
na forma de voto.  O coronelismo envolve
relações de natureza clientelística, mas não
pode ser confundido com o clientelismo, que
é um fenômeno mais amplo. Interessante é
também a distinção desses três conceitos em
relação ao tempo. O mandonismo tende a
desaparecer na medida em que os direitos
civis e políticos alcancem todos os cidadãos,
ou seja, a diminuição de sua influência dá-
se com a ascendência da cidadania. O cli-
entelismo, contudo, está sujeito a aumentar
ou diminuir ao longo da história, pois os
atores políticos envolvidos podem mudar.
O coronelismo seria fenômeno restrito, cujo
término Carvalho (1997, p. 231) demarca em
1937, após a implantação do Estado Novo.
Não obstante, se o coronelismo encerrou-se,
muitas de suas características perduram, na
mesma forma ou transmudadas pela dinâ-
mica das relações econômicas, políticas e
sociais. O clientelismo ainda é uma realida-
de, o mandonismo resguarda-se em alguns
rincões. Em outro trabalho, Carvalho (2001,
p. 20) identifica no populismo das décadas
de 1950 e 1960 o sucessor do coronelismo.
No populismo, o eleitor dispensa a media-
ção do coronel, mas faz do líder político um
grande coronel urbano, de quem espera aju-
da e proteção. O novo coronel não tem mais
seu poder baseado na terra e no controle da
população rural, mas mantém do antigo
coronel a prepotência no trato com os ad-
versários, a inadaptação às regras democrá-
ticas, a convicção de estar acima da lei, a
incapacidade de distinguir o público do
privado e o uso do poder para conseguir
empregos, favores e benefícios para uso pró-
prio e da parentela. Para tudo isso, conta
com a conivência dos governos federal e es-
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tadual, prontos a comprar seu apoio para
manter sua base de sustentação. Conclui o
autor (CARVALHO, 2001, p. 21) que “os
valores subjacentes aos pólos coronel/cli-
ente, pai/filho, senhor/servo parecem per-
sistir na cabeça de muitos de nossos melho-
res cidadãos e cidadãs, bloqueando a con-
solidação democrática”. Vale lembrar, aqui
também, do assistencialismo, como uma sis-
temática moderna de manutenção da depen-
dência dos desassistidos ao governo. Tudo
isso amparado na ignorância e pobreza da
população, que tem dificuldades em exer-
cer plenamente a cidadania.

Tocqueville (2005, p. 102) afirma que os
partidários da centralização sustentam que
o poder governamental administra melhor
as localidades do que elas seriam capazes
de se administrar. Isso é verdade quando o
poder central é esclarecido e as localidades
sem luzes, quando ele tem o costume de agir
e elas o de obedecer. Quanto mais a centrali-
zação aumenta, mais essa dupla tendência
cresce, mais a capacidade de um lado e a
incapacidade de outro se tornam salientes.
O autor rebela-se contra isso, por acreditar
que a força coletiva dos cidadãos será sem-
pre mais poderosa para produzir o bem-es-
tar social do que a autoridade do governo.
Afinal, o poder central, por mais esclareci-
do e sábio que seja, não conhece todos os
detalhes da vida de um povo. Embora a cen-
tralização favoreça à uniformidade, ela ex-
cede em impedir, não em fazer. Ela falha ao
tentar chamar os cidadãos em seu auxílio
se quer lhes impor que ajam como e precisa-
mente no sentido em que o poder central
quiser. Não se obtém assim o concurso da
vontade humana, que precisa de liberdade
em seus movimentos e de responsabilidade
em seus atos. O homem prefere permanecer
imóvel a caminhar sem independência para
um objetivo que ignora (TOCQUEVILLE,
2005, p. 103).

Curioso é perceber que isso é, em geral, o
que se observa no Brasil. Após a Constituição
de 1988, muito se tem falado em descentra-
lização, e até em municipalização, como nas

áreas de saúde e educação. Entretanto, ra-
ras são as vezes em que não se pretende
impor uma política nacional, formulada a
partir de diretrizes do governo federal, a ser
simplesmente “executada” pelas unidades
da federação, sobretudo os municípios, por
estarem eles mais próximos do problema.
Nesse caso, há uma falsa impressão de au-
tonomia, pois se está diante da imposição
de um modelo nacional a ser seguido, e não
diante da faculdade de governar por si pró-
prio. É verdade que inúmeros fatores torna-
ram os problemas intermunicipais, mas cer-
tamente há peculiaridades que justificam
ações diferentes a serem aplicadas a reali-
dades diversas. Contudo, na maioria das
vezes, o que se verifica é a mera descentrali-
zação no sentido jurídico-administrativo e
não político, beirando quase a desconcen-
tração, para utilizar a terminologia de Hely
Lopes Meirelles (2002, p. 708). Ou seja, a
administração municipal é encarada como
se fosse mera entidade da administração
indireta do ente federado de instância su-
perior, ou então um órgão ou departamento
deste (com a peculiaridade de ter o dirigen-
te eleito). Assim, a singular posição do mu-
nicípio como integrante da federação brasi-
leira, a partir da Constituição de 1988, que
lhe confere autonomia político-administra-
tiva (diversamente do que ocorre nas demais
federações, em que o município é mera cir-
cunscrição administrativa), é mais uma dis-
posição legal que ainda se distancia da rea-
lidade. Não se pode considerar autonomia
a execução de uma política ou lei que seja
exterior à determinação daquele que a ela
deva se submeter, idéia que se situa no ou-
tro extremo, o da heteronomia.

A isso se relaciona a noção de liberdade.
Tocqueville (2005, p. 75-76) bem o demons-
tra, ao lembrar que, nas nações onde vigora
a soberania do povo, cada indivíduo cons-
titui uma porção igual do soberano e parti-
cipa igualmente do governo do Estado. Ele
não obedece à sociedade por ser inferior aos
que a dirigem, ou menos capaz que outro
homem de governar a si mesmo. Sua obedi-
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ência deve-se a saber que sua união com
seus semelhantes lhe parece útil e que essa
união não pode existir sem um poder regu-
lador. No que diz respeito aos deveres mú-
tuos, torna-se súdito; mas, em tudo o que
diz respeito a si mesmo, permanece senhor,
é livre, pois o indivíduo é o melhor e único
juiz de seu interesse particular e a socieda-
de só tem o direito de dirigir seus atos quan-
do se sente lesada por um ato dele, ou quan-
do precisa reclamar seu concurso. Seme-
lhante é a posição de John Stuart Mill (2000,
p. 17-20), que defende o princípio da auto-
proteção como aquele capaz de governar as
relações da sociedade com o indivíduo, de
modo que a única finalidade pela qual se
garante à humanidade, individual ou cole-
tivamente, interferir na liberdade de ação de
qualquer um, de exercer legitimamente o
poder sobre um membro da comunidade é
evitar dano aos demais. Não se pode obri-
gar alguém a fazer ou deixar algo por ser
melhor para ele, porque o fará feliz ou por-
que, na opinião dos outros, seria mais sábio
ou mais acertado. Afinal, a única conduta
de cada um, pela qual é responsável peran-
te a sociedade, é a que diz respeito aos ou-
tros. Na parte que diz respeito a si mesmo,
sua independência é absoluta. Arremata
que

“o indivíduo provavelmente agirá me-
lhor se deixado à sua própria discri-
ção do que se controlado por qualquer
das maneiras de controle sob poder
da sociedade; ou porque a tentativa
de exercer controle produziria outros
males, ainda maiores do que quan-
tos desejasse prevenir” (MILL, 2000,
p. 20).

Tocqueville (2005, p. 76) estende a noção de
liberdade à comuna. Para ele, a comuna,
considerada em relação ao governo central,
nada mais é do que um indivíduo como ou-
tro qualquer, ao qual se aplica a teoria que
defende. Assim, as comunas só devem sub-
meter-se ao Estado quando se trata de inte-
resse que partilham com outras. Em tudo o
que diga respeito a elas, devem permanecer

independentes, de modo que o Estado não
tem o direito de intervir na direção dos inte-
resses puramente comunais. A distinção
desse pensamento com a realidade brasilei-
ra, antes descrita, é abissal. Basta lembrar a
doutrina da tutela, a falta de eletividade das
autoridades municipais e a propagada ne-
cessidade de controle, fiscalização e inter-
venção dos governos estaduais e federal nos
municípios em prol da eficiência adminis-
trativa e da moralidade pública.

Mas a falta de autonomia não se mani-
festa apenas nas relações externas, da co-
muna para o centro, em que se poderia rei-
vindicar a não-interferência dos demais ní-
veis federativos em relação ao município. À
questão deve-se somar a carência de auto-
determinação, no sentido de que a vontade
da comuna seja a livre vontade do conjunto
de seus cidadãos. Esse sentido de liberdade
relaciona-se ao que Isaiah Berlin (2002, p.
257-264) denomina “busca por status e re-
conhecimento”, em que não se procura a li-
berdade de fazer o que se deseja, mas a con-
dição em que se possa sentir ser um agente
responsável, cuja vontade é levada em con-
ta porque a isso tem direito. E, nessa acep-
ção, o que vale para o indivíduo vale para
os grupos, que freqüentemente desejam o
reconhecimento como uma fonte indepen-
dente de atividade humana, como uma en-
tidade com vontade própria, pretendendo
agir de acordo com essa vontade. A esse
desejo de reconhecimento relaciona-se a
pergunta: quem deve me governar? A res-
posta deve ser: alguém ou algo que eu possa
representar como “meu”, como algo que me
pertence ou a quem pertenço. Desse modo,
arremata Berlin (2002, p. 263),

“os homens que lutam pela liberdade
têm comumente lutado pelo direito de
serem governados por si mesmos ou
por seus representantes – severamen-
te governados, se necessário, como os
espartanos, com pouca liberdade in-
dividual, mas de uma maneira que
lhes permita participar, ou pelo me-
nos acreditar que estavam participan-
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do, na legislação e administração de
suas vidas coletivas”.

 No entanto, a história republicana brasilei-
ra apresenta o oposto dessa liberdade. O
estudo do coronelismo permite verificar
como o sistema político, desde a implanta-
ção da República, opera no pressuposto do
voto de cabresto, do cidadão como massa
de manobra política, do voto como moeda
de troca do coronel, na prática do clientelis-
mo. Aliás, como se verificou, desde os tem-
pos coloniais, a administração das comu-
nas admite muito pouca ou nenhuma parti-
cipação popular.

Tocqueville (2005, p. 105-107) apresenta
dois cenários de iniciativa e participação.
No primeiro, o habitante sente-se como uma
espécie de colono indiferente ao destino do
lugar que habita. As mudanças sobrevêm
sem seu concurso, ele sequer sabe o que acon-
teceu. Seu desinteresse por si mesmo vai tão
longe que, mesmo quando sua segurança e
de seus filhos está comprometida, em vez
de procurar afastar o perigo, ele cruza os
braços para esperar que a nação inteira cor-
ra em sua ajuda. Nesse lugar, encontram-se
súditos, mas não se identificam cidadãos.
No segundo cenário, se o particular conce-
be um empreendimento qualquer, mesmo
que para o bem-estar da sociedade, não lhe
ocorre dirigir-se à autoridade pública para
obter seu concurso. Ele dá a conhecer seu
plano, oferece-se para executá-lo e reúne for-
ças individuais em auxílio da sua, lutando
para vencer os obstáculos. Embora possa ter,
nesse esforço, resultados menores do que se
o Estado lhe substituísse na tarefa, acredita
que o resultado dos empreendimentos indi-
viduais, a longo prazo, supera o que o go-
verno poderia fazer. Em qual desses cenári-
os encaixa-se a realidade brasileira? Clara-
mente, no primeiro. E não só o cidadão ab-
dica da sua liberdade e iniciativa, também o
município aprendeu a viver na dependên-
cia do estado ou da União, sem ver, em suas
minguadas forças, capacidade para condu-
zir, por si só, a solução dos assuntos de seu
peculiar interesse.

5. Consideração final

Impossível deixar de associar a realida-
de descrita ao acanhado exercício da cida-
dania e repetir o quase lugar-comum da de-
ficiência de educação e conscientização po-
lítica. Tocqueville (2005, p. 102) revela a ten-
dência de que, quanto mais a centralização
aumenta, mais cresce a capacidade do po-
der central e a incapacidade do governo lo-
cal. Mas, acredita, não será assim se o povo
for esclarecido, vigilante sobre seus interes-
ses e acostumado a pensar neles e lhes dar
soluções próprias. Vale questionar: e se não
for assim? O poder central poderá aprovei-
tar-se do servilismo e da cidadania amor-
daçada da instância local. E esta dificilmen-
te romperá sua dependência do poder cen-
tral. Desde o coronelismo, descrito por Leal
(1997), essa relação se repete na República
brasileira.

O caminho é árduo, mas a chegada deve
ser venturosa. A retomada democrática do
país acende a esperança da construção da
cidadania. E, para finalizar com Tocquevil-
le (2005, p. 108), “as instituições provinci-
ais são úteis a todos os povos, mas nenhum
[...] parece ter uma necessidade mais real
dessas instituições do que aquele cujo esta-
do social é democrático”. Resta acreditar
que, tal como a cidadania, também a auto-
nomia municipal possa ser construída.
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